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1 anexo

Boa tarde,

 

 

Prezados,

 

 

Segue em anexo, tempes�vamente, Impugnação ao Pregão Eletrônico n° 01/2014 – Processo n°25489/2013, conforme cláusula 5.1. do Edital.

 

 

Solicitamos confirmar o recebimento deste.
 

 

Desde já agradecemos a atenção dispensada.

 

 

Atenciosamente.

 

ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

Aline Cristine Sampaio
Juridico

Tel.: +55 11 3109-1828

Email : cristine@cavalcanteconsultores.com.br
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A)
PERMANENTE DE LlCIT AÇ.~O
AMAZONAS/AM.

PREGOEIRO(A)
DO TRIBUNAL

E MEMBIWS DA COMISSÃO
DE JUSTIÇA DO ESTADO 110

PREGÃO ELETRÔ~ICO N° 1/2014 - TJAM

Processo Administrath'o: 2548912013

UASG 925866

ELECTROLUX DO BRASIL S/A, pessoa juridica de direito privado, com

sede na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, na Rua Ministro Gabriel Pas!iOs. na 360, Bairro

Guabiroruba. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 50b o na 76.487.032/0001-25. neste al\).

representada por sua procuradora infra-assinada, "em. mui respeitosamente. à presença de V.Sas. com

fulcro no art. 18 do Decreto na 5.450,'05, apresentar sua

Wfi!!iNACÃO AO ~

em face da constatação de irregularidades que restringem a igualdade e a competitividade no certame, o

que faz nos tennoi abaixo.

ELECTROLUX DO BRASil SI A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520-900

Departamento de Licitações: (11) 3109-18.27
su~erl i@cavalcanteconsultores.com.br
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A presente licitação foi instaurada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Estado

do Amazonas, na modalidade de Pregão Eletrônico, para Registro de Preo;o do tipo .\tENOR PREÇO

POR LOTE (GRUPO), para EVENTUAL FOR:-IECI;\IENTO DE EQUIPAMENTOS IlE AR

CONDICIONADO TIPO SPUT. conforme as especificações contida" no Termo de R~fcrência e

demais anexos do Edital.

Visando garantir a competitividade que deve pcnnear todo e qualquer certame

licitatório. pretende a Impugnante que seja desmemhrado o GRUPO OI do Termo de Rl'fel'"ência,

Anexo V do Edital. para que cada item se torne independente entre si. pas'iando o critério de julgamento

deste grupo a ser o l\IENOR PREÇO POR ITEM.

\'ê~se que os equipamentos erroneamente agrupados no GRUPO I são

diversos entre si, na medida em que possuem 1't1odeloe Capacidade Nl)minlll (BTVI"), diterentes, e.

por esta razão. neste certame DEMANDA-SE A DlVISIDlUDADE.

Analisando superficialmente. os equipamentos executam a mesma função

(refrigeração de ar), mas por possuírem capacidades térmicas distintas - entre 12.000 BrUs f? 60.000

BTUs, temos claro que são DISTINTOS ENTRE SI, DEl\1ANDANUO-SE A DlVISIBILlDADF:.

É sabido que. a JUNÇÃO Df: PRODUTOS AUTÔNO;\-10S [ DISTINTOS

DI UM Úi'iICO GRUPO OFErmE A COMPETlTlVTDADE e a IlUSCA PELA \IF.I.HOR

PROPOSTA.

Da maneira como está o Edital. para a participação no certame, necessária se

faz a apresentação de proposta para todos os equipamentos exigidos no GRUPO I. ou seja. caso o

interessado não possua um dos condicionadores de ar indevidamente agrupado sera ele impossibilitado

de apresentar proposta para os demais itens, já que o edital prevê como critério de julgamento o menor

preço por GRUPO.

Ora. sabe-se que. considerar um GRUPO composto por equipamentos

distintos, um o wu de.tmemh,amento. acaba por RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE entre os

participantes, em clara infringência ao art. 3", caput e 9 I". da Lei n" 8.666/9, c.c. art. 5°, caput e

parágrafo único, do Decreto nO 5.450105 que transcrevemos a seguir:

ElECTROLUX DO BRASIL SIA.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP 81520-900

Departamento de liCitações: (11) 3109-1827
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"Art. 30. A licitação rJestina-se 11garantir a observáncia
do principio constitucional da isonomia. a .seleção da
proposta mll;s vantajosa para li administração e li

promoçáo do desenvolvimento nacional, sustentável
e será processada e julgada em estrita conformidade
com os principias básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, dlJ Igualdade. da
publicidade, da probidade administrativa. da
vinculação ao Instrumento convoca tório, do
julgamento objetivo e dos que lhes $.10 co"elatos.

~ 1"É vedado aos agentes públicos:
I • admitir, p'llv,r, Incluir ou tolera" nos atos de
convocação. cláusulas ou condiç6es Que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo. inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferéncias ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância Impertinente ou irrelevante para o
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto
nos U~ a 12 deste anigo e no art. J'2 da lei ni 8.248,
de 23 de outubro de 1991;"

"Art $l A licitação na modalidade de pregão Ei
condicionada a05 principios básicos da legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficilncia, probidade administrativa, vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objeti •••o,
bem como aos principios co"e/atos da razoabifidade,
competitivJdade e proporcionalidade.

Parágrafo único. As normas disciofínadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da administração,
o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da
contrataçAo. "
(grifos e destaques nossos)

Vejamos o caso da Impugnante, que tem grande interesse em parti:ipar e. par

ser fabricante, tem a possibilidade de ofertar estes produtos com incontestável qualidade e com preços

muito competitivos. entretanto. se vê impedida de participar em razJo do indevido grupamento de itens.

pois em razão das peculiaridades. fabrica equipamentos com capacidade até 24.000 RTU's em uma

unidade do grupo e acima desta capacidade. em outra unidade.

ELECTROLUXDO BRASil SI A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - FR - CEP81520-900

Departamento:je licitações: (11) 3109-1827
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A configuração atual do Edital afasta os fabt-icantes, como é o caso da

Impugnante. favorecendo empresas de varejo, desrespeitando o principio da igualdade e inflacionando

os valores a serem ofertados. em evidente prejuízo ao interesse público.

Tal qual a impugnante, outros fabricantes podem estar impedidos d~ participar

do processo em razão do agrupamento dos itens. favorecendo empresas de varejo. em evidente prejuizo

a este r. órgão.

!\a medida em que o indigitado GRUPO descrito no objeto do Edital é

composto por eguipamentos ('001 capacidades térmicas distintas. não resta dúvida que O alO de

convocação consigna cláusula manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que

deve presidir toda e qualquer licitação. corolário do princípio da igualdade consubstanciado no art. 37.

XXI, da Constituição da República:

"Art. 37 (...)
(. ..)
XXI - ressa/vódos os casos especificados ne legislação,
8S Obras, seNiços, compras e alienações seria
contratados mediante processo de licitação piJblica que
assegure igualdade de condicóes a todos os
concorrentes com cltwsulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetiv8s da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitinJ 8S exigénci8S de qualificação técnica e
econ6mica indispensáveis ti garantia do cumprimento das
obrigações:" (grifo noSSO)

Neste sentido. importante a lição de HeJy Lopes MeirelJes. em sua conhecida

obra "Licitação e Contrato Administrativo". l2a Ed. Pgs. 28/29, que assim assevera:

~Igualdade entre os licitantes é o pr~ncipl0 primordial da l~citaç~o -
previsto na pr'jpria Constituiç~o da República (art. 37, XXU-, pois
nJo pode haver procedimento seletivo com dis:::rimindçJo entre
participantes. OU CCH CLÁUSULAS 00 INS7'R::JMENTO CONVOCA:'ÓRIO QtJE

AFASTE:HEVENTUAIS PR-:JPONENTES QUALIFICADOS ou os desnivelem no
julgame.1to (Art. 3", ~l"). (gr:.fo noss;))

Vejamos o que estabelece o art. 23, ~ )0, da Lei nO8.666/93:

ELECTROLUX DO BRASil SI A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP 81$20-900

Departamento de licitações: (11)3109-1827
suzerl i@cavalcanteconsultores.com.br
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"Art. 23
(...)
~ 1. As obras. serviços e compras efetuadas p~a
Admfnistração serão divididas em tantas parcelas
quantas se comprovar&m técnica e economicamente
viáveis, procedendcrse a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recur.;os disponíveis no mercado e á
ampliação da çompetitillidade, sem perda da economia
de escala. (grifo nosso)

Como ensina Marçal Justen Filho:

"Nos termos do principio geral considerado no art. 21, ~ 1<;,
aplica-se a regra da preferência pelo fracionamento da
c"Jntrataç!o, quando isso ler possível e representar vantagem
p~ra a Administração. O fr~cionamQnro visa ase1iar a
compQtitividade, sob o pressupo.sto de que o menor porte das
8quisiedes asPliaria o universo da disputa~. (Ide~. op. cit., p.
131)

Domesmo modo. cite-se a Súmula do Teu sobre a questão:

SÚMULA 247
"É obrigatória • admissão da adjudicação por item • não por preço
global, 00. editais da. licitaçdes para • contratação d. obras,
serviços, cOlli'ras• alienações, cujo objeto seja divisivel , de.sde que
não baja prejuízo para o conjunto ou cO!plexo ou perda d. economia d.
escala, tendo ~ vi.sta o objetivo d. propici.ar • &SOla participação
d. licitante.s que, embor. nÃO di.spondo d. capacidade para • execuçào,
torneci.mento ou aquidção da totalidade do objeto, possam i'azê-lo c=
relação • iten.s cu unidade.s autônoma.s, devendo •• exigência.s de
babili tação adequar •• • essa divisibilidade.w 19rifo nosso)
Decisão 503/2000 Plenário
"Nesse caso, u exigências d. babili taçio devem. adequar-se • essa
divisibilidade quando c objeto seja d. natureza divisivsl, .~
prsjuizo dc conjunto ou complexo, atentando, ainda, que este • o
entendimento deste tribunal (Decido o" . 393/94 - TeO - Plen"rio, At.
o" . 27/94, OOU de 29.06.94) . N

E mais. tanto as alegações da Impugnante são pertinentes e plausiveis.

merecendo acolhida, que em processo an.ãlogo,apresentou Represenhlcão ao TeU e foi concedida

liminar para suspensão de Prcdo Eletrônico, sendo ao final JULGADA TOTALMENTE

PROCEDENTE, para o fim de detenninar a anulacão QO certame e a adjudicacão por item. nos

seguintes tennos:

ELECTROLUXDO 8RASll S/A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520-900

Departamento de Licitações: (11) 3109-1827
SlJzerli @cav<ltcanteconsultores.com.br
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, no mérito, considerá-

versa decidiu também o TeU:

da UniJo, reunidos em
as pelo Relator, com
tuiç.}o Federal, no art.
da Lei nO 8.6é6/1993 e
1so Ir, do Regimento

ca.so opte por promover
trónico para Regi.stro de
item, e não por preço
IV, " 23, S lO, da LRi
Tribwtal na Súmula TCU
Representaç.}o TCf;,
da Sess~o: 24/7/2013).

1S2Q.900

contar da ciência de5ta
" • ., r:Jed.i.da5 nece.,.s /ir i 115
ara R!g'i.stro de Preço5
de equipamento5 dR ar

ias do banco localizada.s
nta 40 art. 23, S 1°, da

TRO DE PREÇOS. AR
S DE TIPOS E POTtoNCIAS DE
TE. RESTRIÇÃO A PLENA
ADA A REQUERIMENTO 00
IlIDAS. REPRF.SENT AÇÃO
DO CERTAME. CIÊNCIA.

to o reçistro de preços
o~ado a serem i~staladcs
dos de Mato Gro~so, Mato
Onico 201311031" (7419)
ma de código 2013/0A31
Amapá e Pará, a qual
/2013-TCU-P1enário.
do pele: representante
de lotes com nÚlllero

s tipos e capacidades
.1.tantes potencialmente
icantes. É o caso mesmo
eituada e tradicional no
e aparelhos pretendida
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de escala a partir dos
do entendimento agora
camente avaliaja, nem

amanto constante desta
lei, o menor preço é
de modo que o uso do
anta também deva ser
claros e suficientes de
e diminuição da jisputa.

~
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas
SessAo Plenária, antE os razões expost
fundamento no art. 71, inciso IX, dó COflSti
45 d. Lei n° 8.443/1992, no art. 113, • 1°,
nos arts. 237, inciso VII, e 25'), inc
Interno/TeU, em:
9.1. conhecer da presente representaçJo para
la procec.ente:
9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a
deci~ão,para quo o Banco do Brasil S/A adot
c= vi.sta:ra anular o Pregão Eletrônico p
2013/0831, quo teve por objeto a aquisição
condicionado tipo "$pIft", para as dependênc
no. 8"tad08 do Am.apá e Parâ, em race da afro
Lei n° 8.666/1993;
9.3. deterJllÍnarao Banco do Brasil S/A qus,
nova licitação 9111substituição ao Pregão Ele
Preços 2013;0831, rea.lize a adjudicação por
g10ball em observância aos art.s. 15, inciso
n° 8.666/1993 s ao ent8l1d:imBnto fimdo pelo
n" 247: (Processo n" TC-004.526/2013-9 -
Relator: Ministro José Múcio Monteirc, Data
(grifes r.ossos)

Ainda sobreo mesmo tema,em representaçãodi

SUMÂRIO; R£PRESENT AÇÃO. PREGÃO. REGlS
CONDICIONADO. AGRUPAMENTO DE EQUIPAMENTO
REFRIGERAÇÃO DIVERSIFICADOS EM CADA LO
COMPETITIVIDADE, LICITAÇÃO SEMELHANTE ANUL
TCU. OITIVAS. JUSTIFICA TIVAS NÃO ACOL
PROCEDENTE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO
ARQUIVAMENTO É o relatório. Tendo poc obje
para aquisiçao d. equipa.-nentosde ac condici
na, dependências do Banco do 9rasil nos Esta
Grosso do Sul e Rondônia, o Pregão Eletr
repete o problema verificado na licitaçAo i
I';'418) , para atendimento do, Estadcs do
resultou anulada poc força do Acórdão 0° 1913
2. Em ambos o, casos, conforme aponta
Eleetrolux do Brasil S/A, a composição
expressivo d. equipamentos d. diferente
térmicas afasta a participação de lic'
cOlllpgtit.1.VOS, em especial os próprios fabr
d. Electrolux, qJe, embora sej.s.empresa cone
mercado, não fabrica toda a diversidade d
pelo Banco do Brasil.
3. A possibilidade de obtenç~o de ganhos
agrupamentos feitos '.a licitação, segun
apresentado pe:"o Banco, não foi tecni
prévia nem posteriormente ao question
representação. Em regra, no, termos da
alcançado com c máximo de c:)ncorrência,
critério da economia de escala, eongu
considerado, precisa dispor de indicativos
Sl.:avantagem concreta frente a correspondent

ELECTROlUX DO BRASILS/A.
Rua Mini~troGaorielPasses,360- Curitiba- PR - CEPB

Departamentoee Licitações:(11)3109-1827
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4. Por outro lado, mesmo que o Banco conseguisse boa partic~paçAo ee
empresas no cer':.ame, tal fate não justificaria o afastamento de
outras tantas interessadas e a renuncia em se atingir mais
acirrada cO~p!tição.
5. Portanto, assim como decidido no Ac6rd~o nO 1913/2013-TCC-
Plenário, a irregularidade impOe a anulaçlio do PregA0 E:'etr6nico
2013/10316 (741S). ObSErvo que a licitação foi suspensa por medica
cautelar antes que houvesse definição do vencedor.
6. Quant':l à transferência do processamento do pre:Jao de Brasilia
para Curitiba, circunstãncia q~e fez 3 Unidade Técn~ca suspeitar ce
manobra do Banco par3 escapar aos limites da retromencionaca
deliberação, nao vejo sinais de má-fé.
7. Ao contrárie., é de justiça ressaltar C;ue o Eanco demonstreu
respeito e eficiência relativa~ente ao desfecho da outra l~citaç~o,
pois cu..~priu de imediato a det~rminaçâo de anulação, sem
interposição de recurso, como evidencia a informação Juntaea ao TC-
004.526/2013-9, que inclusive já foi arquivado, bem assim o registro
feito no aite www.licitacoes-e.com.br.
Diante do exposto, voto por que o Tribunal adote o acórdão ql:e
submeto ao Plenário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam ce
representaç3.o ccntra o Pregão Eletrônico 2013110316 (7419) do Banco
do Brasil.
ACORDAMos Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, diante das razões expostas pele Relator, e com
fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituiçao Federal; no art.
45 da Le~ nO 8.443/1992; no art. 113, S l°, da Lei nO 8.666/1993; e
nos arts. 237, inciso VII, e 250, inc~so 11, do Regi~enLo Interno do
TCU, em: 9.1. conhecer da representação para. no mérito, considerá-
la procedente; ( ... ) Processo ;'/0 TC-021.039/201 J-5- Representação -
XCU, Relator: Ministro José Mucia Monteiro, Data da Sessão:
1J/12/20~3). (grifos nossos)

Ainda. em processo administrativo (Pregão Eletrônico 04/2012 - Governo do

Estado da Bahia) obtivemos DECISÃO FAVoRAvEL quando da solicitação de desmembramento do

Lote Único. nos termos abaixo:

"A Administração Pública tem a obrigação de seguir o certame dentro do estabelecido na
Edital. que é o instrumento vinculatario, sendo que as norma.f dÚciplinlldo,as da licitarão
serão sempre interp,etada.f em (a~'o,.da ampliação ,Ia diftlllta entre fJJj' inte,enado.\' de.HJe
que não comp,.ometam o intaene da Administração. a finalidade e a segul'ilnça da
contratação.Porque a impugnação apl'esentou (ato que clllminafse na retificação do
edital. decide esta Pregoeira faze, a modificação IIecej;sária {Iara (aze/' comlar nfJ

instrumento COIIVOCtIIÓrio,decidindo pela reabertura do pra::o, por entender que a
alteração efetuada é relevante e implica modificação sub.HanCÍalna formulaçao da
proposta. "

Em caso semelhante (Pregão Eletrônico 039/2012 - Companhia de

Desenvolvimento e Ação Regional- CAR). também obtivemos sucesso ncs seguintes termos'

ElECTROlUX DO BRASIL S/A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520.900

Departamento de LIcitações: (11) 3109-1827
suzerli @cavalcanteconsultoreS.com.br
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"A CAR comunica ao.\' interessados que o PreRào Eletron;co nO 39/20/2 que seria
realiz(uJono dia 30/11/2012 foi alterado para o dia }()//2/2012 à.~ lIhOO, horário de
Bradia. em I.;rlude dI! de.'~membramento dm; Lote,f, após termos acalado II impugnação
da empre.'1o Electrolux ...

Infelizmente, da fonna com está o Edital. estará sujeita esta Administração a

contratar com empresas que irão adquirir de fabricantes e ou distribuidoreS! revendas. acrescendo ao

preço suas margens de lucro e tributos, onerando a contratação, enquanto poderia adquirir diretamente

tais produtos de fabricantes interessados. como é o caso da impugnante.

E que não se diga que o fato de licitar por item traria ônus para a

Administração no sentido de ter que administrar diversos contratos. causando-Ihc

próprio TeU, em decisão plenária, já derrubou esse argumento, \ejamos;

. .
Insegurança. pOiSo

"Segundo os respunsÓl'eis. a reali:açJo da lidtaçdo por item impli~orio em prejuízo maior à Ad."inistraçiio,

haja vista a maior probabilidade de frOCO,~,fO dos itens; contralarJo de dn'ersos fornecedores. representando

dificuldades para !:erenciamento e operacionali:ação(. ..) Concordo. parcialmer.te, com o e1llendímen/o expo.HO,

De falO. os pm('edimmtos fiei/alórios, com grande número de produlm alimen/ícios, realí::ad?s pelo (...)

demonstram a )'iabllidade da adjudicar40 P(If' item, ainda que se oh/milllm d;vefSM (ornrcedof'e." di,wintIJS. Tal

rocedimento, igualmente. niio gera a falta dI! delerminados produtos e do mesmo modo, a AdjudicariJo por lole!

ndo garante o entrega tolal de mercadorias. 1.'$sa••folhlll nl10 estilo vinculadas à escolha da divl ••llo da tieitoçJo

em ;tem ou n40 ". (Acórdllo". 2.07711110J,plellário, reL .\Iin A.ugusto Sherman Co)'olconti) - grifo nosso

Do quanto narrado até aqui, vê-se que a continuidade de todo o processo da

maneira como estã. acarretaria ilegalidade no procedimento, sendo viciado o contrato resultante de

Edital em que "forem incluídas cláusulas ou condições que compwmetam o seu caráter competitivo"

(Lei 4.717, de 1.965. ArtAO, m. "b"), o que esta reiterado no art. 3°. ~ 1°. I e 11da Lei 8.666/93. sendo

pertinente a lição de Carlos S. de Barros Júnior, citado por Hely Lopes Meirelles;

"Procedimento administrativo, a cuja regulôlridade ficam SUjeitos
os contratos firmados pela Admir.istraçJo de tal sorte que
DEFEITOS OU INFRINGÊl>'CIASLEGAIS, ocorridas no .sBU andamento,
viciam o ato ulterior e O TO~'AH ILEGÍTIMO.W(nConcorrência
públicaN

, RDA BO/395} (grifa;r.os)

ElECTROLUX DO BRASil S/A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520-900

Departamento de Ucitaçôes: (11) 3109-1827
suzerlj @çavalcanteconsultores.com.br
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Pe-ro-1~ ~ vtTcL..
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B:J Elect:rolux
Ante o exposto, requer se digne o Ilustre Pregoeiro a acolher a presente

Impugnação no que tange ao objeto do ccrtam!;;'.para que:

.) SEJA IIF.ALIZADO O DESMEM81{AMENTO DO

GRUPO OI DE MODO QUE OS CONDICIONADORES DE AIl

QUE O COMPÓE POSSAM SEIl OFERTADOS

INDIVIDUALMENTE, PASSANDO-SE O CRITÉRIO DE

JULGAMENTO A SER O DE MF.NOIl PREÇO 1'01{ ITEM,

de fonna a garantir a legalidade do certame, elaborando-se uma nova

especificação ao lote ora atacado.

Requer. ainda, a republicação das previsões editalícias. escoimadas dos vícios

apontados, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. confonne g 4°. do art. 21. da Lei nO8.666/93.

Termos em que,

Pede e deferimento.

Curitiba. 10 de Janeiro de 2014.

ELEC~"OLUX DO. IRASIL S/A
SuzerJi (to Ferrari

ElECTROLUX DO BRASIL SIA.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520-900

Departamento de Licitações: (11) 3109.1827
suzerli@cal/alcanteconsultores.com.br
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P'oc41/14

DOCOl
PROCURAÇÃO

ELECTROLUX DO BRASIL S/A.
Rua MinIstro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - p~- CEP8152Q.900

Departamento de licitações: (11) 3109-1827
5uzerli@cavalcanteconsultores.com.br

10

mailto:5uzerli@cavalcanteconsultores.com.br






DOC02
ATA E ESTATUTO SOCIAL

ELECTROLUX DO BRASIL S/A.
Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - Curitiba - PR- CEP81520-900

Departamento de Ucitações: (1l}3109-1827
su zerli@cayalcanteconsultores.com.br

11

mailto:zerli@cayalcanteconsultores.com.br


ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N. 0 76.487.032/0001-25 

ATA DA 285 8 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÂÓ·· . .-

LAVRADA EM .FORMA DE SUMÁRIO 

... . · . . ·.,: , .. ... 
Data: 04 de janeiro de 2013. Hora: 14:00 horas. Local: Sede Social da 
Companhia, na Rua Ministro Gabriel Passos, 360, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

Presenças: Presentes os membros do Conselho de Administração abaixo 
assinados. 

Mesa de l'rabalhos: Ruy Roberto Hirschheimer, Presidente, e Adriano 
Rudek de Moura, Secretário. 

Ordem do Dia: Alteração na composição da diretoria. 

Del.iberaÇ~õaa: Ap6s análise, debates e discussão sobre a matéria 
constante na Ordem do Dia, os membros do Conselho de Adnlinistração 
deliberaram, à unanimidade de votos dos presentes, alterar a 
composição da Diretoria em razão da exoneração do Sr. Anderson Soares 
Santana, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 
sob n° 13.773.902-3 SSP/SP, e inscrito no CNPF/MF sob n° 
088.789.688-03, em 02 ae janeiro de 2013, e consignar que as 
atribuições relativas ao cargo de Vice - Presidente de Compras serão 
temporariamente acumuladas pelo Vice Presidente de Compras Major 
Appliances Fabric Care, Sr Lucio Flávio de Oliveira Bicalho, de forma 
que a Diretoria passará a ser composta da seguinte forma: PRESIDENTE: 
Ruy Roberto Hirschheimer, brasileiro, divorciado, administrador, 
portador do RG sob n° 3.664.913 - SSP/SP, e inscrito no CNPF/MF sob n° 
385.211.488-87; VICE PRESIDENTE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE 
RELAÇÕES COM INVESTIDORES AMÉRICA LAl'INA: Adriano Rudek de Moura, 
brasileiro, casado, contador, portador do RG sob n ° 13.12 6. 515-5 -
SSP/SP, e inscrito no CNPF/MF sob n° 037.059.028-73; VICE - PRESIDENTE 
DE DESENVOLVIMENTO DE PRODUl'O E QUALIDADE: Gilmar Otávio Zil.li, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG sob n° 
1.187. 287-5 - SSP/PR, e inscrito no CNPF/MF sob n° 392.041. 979-00; 
VICE PRESIDENTE DE MANUFAl'URA AMÉRICA LATINA E GLOBAL FOOD 
PRESERVAl'ION: Ramez Chamma Júnior, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador do RG sob no 36.886307 - SSP/PR, e inscrito no 
CNPF/MF so~ n° 747.837.189-20; VICE PRESIDENTE DE SERVIÇOS AO 
CLIENl'E E NEGÓCIOS PÓS - VENDA: Dante Luiz Juvencio Bueno, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, portador do RG sob n° lOR/864.745 
SSP/SC, e inscrito no CNPF/MF sob n° 386.342.879-04; VICE - PRESIDENTE 
COMERCIAL: Eduardo Pisani Mello, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, portador do RG sob n° 15.806.497-5 SSP/SP e inscrito no 
CNPF/MF sob n° 104.160. 798-90; VICE - PRESIDENTE DE RECURSOS 
AMÉRICA LAl'INA: Valmir Aparecido 
administrador de empresas, portador 
e inscrito no CNPF/MF n° 075. 
COMPRAS MAJOR 

, /·o: r,. 
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ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N. 0 76.487.032/0001-25 

... ,· 

ATA DA 285a REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAÓ'' 
.. . , .. 

FABRIC CARE: Lucio Flávio de Oliveira Bicalho, brasileiro, C:a\õía:cio, 
engenheiro eletricista, portador do RG sob no M3036201 SSP/l1,G, ,,e 
inseri to no CNPF /MF sob no 595. 278. 626-04; todos com en'âe.f~,(:o 
comercial na Rua Ministro Gabriel Passos, n° 360, Guabirotuba, 
Curitiba, Paraná. O mandato do Presidente e dos Vice - Presidentes é 
válido até 2 (dois) de maio de 2014. 

Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente 
ata que, após lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
membros do Conselho de Administração presentes à reunião. Assinaturas 
mesa: (a) Ruy Roberto Hirschheimer, Presidente, e (b) Adriano Rudek de 
Moura, Secretário. Conselheiros: (a) Keith Richard McLoughlin; (b) Ruy 
Roberto Hirschheimer, e (c) Karl Henrik Bergstrõm. 

Certifico que a presente Ata é cópia fiel da original, lavrada 
Livro próprio de Registro de Atas das Reuniões do Conselho 
Administração. 

Curitiba, 04 de janeiro de 2013. 

Secretário 

11.\\lf· . .. _.·,:. 
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ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25 
NIRE 4130004964-5 

ATA DA 102 8 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁa~~ . 

LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO 

Data: 1° de agosto de 2012. Hora: 10:00 horas. Local: Sede social da 
Companhia, na Rua Ministro Gabriel Passos, 360, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

Convocação: 
4 ° do art. 
acionistas. 

Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do § 

12.4 da Lei 6.404/76, diante da presença da totalidade dos 

Presenças: A totalidade dos acionistas, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

Mesa: Ruy Roberto Hirschheimer, Presidente, procurador da totalidade 
dos acionistas, e Adriano Rudek de Moura, Secretário. 

Ordem do Dia: 1) aumentar o capital social da sociedade, mediante a 
capitalização da reserva de lucros da Companhia, com a consequente 
alteração do artigo 5° do Estatuto Social. 

Deliberações: Após analisar e discutir a matéria constante na ordem do 
dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, o 
aumento do capital social da Companhia mediante a capitalização da 
reserva de lucros no valor de R$ 376.869,37 {trezentos e setenta e seis 
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), 
conforme balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2011, sem 
emissão de novas ações, de forma que o capital social da Companhia 
será de R$ 381.223.998,06 (trezentos e oitenta e um milhões, duzentos 
e vinte e três mil, novecentos .e noventa e oito reais e seis 
centavos), com a conseqüente alteração do "caput" do artigo 5° do 
Estatuto Social, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 5° O capital social da Companhia é de R$ 381.223.998,06 
(trezentos e oitenta e um milhões, duzentos e vinte e três mil, 
novecentos e noventa e oito reais e seis centavos, dividido em 
204.160.402.968 (duzentos e quatro bilhões, cento e sessenta milhões, 
quatrocentas e duas mil, novecentas e sessenta e oito) ações 
ordinárias e 408.015.892.095 (quatrocentos e oito bilhões, quinze 
milhões, oitocentas e noventa e duas mil e noventa e cinco) ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal." 

Encerramento, da Ata: mais 

' t r • <' 



ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25 
NIRE 4130004964-5 

ATA DA 102a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR~.~. 

Curitiba, 1 o de agosto de 2012. Assinaturas: Acionistas: Elect;rbJ•ix 
Canada Corp (p.p.), Keith Richard NcLoughlin - Presidente do Conselho 
de Administração (p.p), Ruy Roberto Hirschheimer (Vice-Presidente do 
Conselho de Administração e Presidente da fofesa, e Karl Henrik 
Bergstrõm, Conselheiro (p.p.). 

Certifico que a presente é cópia fiel da original, lavrada no Livro de 
Atas de Assembléias Gerais. 

Curitiba, 1° de agosto de 2012. 

Adriano Rudek de Moura 
Secretário 

!e 0165/0200!2 
•. -.,,u"'u' - Valor: fi14,QO 

JUNTA COMERCIAL 1)0 PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1.6/08/2012fi 
SOB NÚMERO: 20125467702 ~. 
ProtOÕ:Oio: 12/546770"2' ()E 09/0812012 . • • 
:41 3 0004964 5 
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ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25 
NIRE 4130004964-5 

ATA DA 101• ASSEMBLÉIA GERAL BXTRAORDINÁIUA 

Data: 20 de outubro de 2011. Hora: 10:00 horas. Local : Sede social da 
Companhia, na Rua Ministro Gabriel Passos, 360, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

convoeaçlo: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do S 
4° do art. 124 da Lei 6.404/76, diante da presença da totalidade dos 
acionistas. 

Preaençaa: A totalidade dos acionistas, 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

conforme assinaturas 

Meaa: Ruy Roberto Jürschheimer, Presidente, procurador da total idade 
dos acionistas, e Adriano Rude.lc de Moura, Sec.retário. 

Orct.a elo Dia : 1) deliberar quanto A possibilidade de que os 
mandatários "ad-negotia" e "ad-juditia" se j am constituidos por 
instrumento de procuração, público ou particular, assinado 
conjuntamente por quaisquer dois membros da Diretoria da Companhia, 
com a conseqüente alteração do artigo .20 do Estatuto Social. 

DeliberaQ6aa: Após analisar e discutir a matéria constante na ordem do 
dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, a 
modificação do artigo 20 do Estatuto Social, para permiti r que os 
mandatários "ad-negotia" e "ad-juditia" se jam const.ituidos por 
instrumento de procuraçêo, público ou particular, assinado 
conjuntamente por quaisquer dois membros da Diretoria da Companhia. O 
artigo 20 do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: "Artigo 
20 - Os membros da Diretoria terão amplos poderes de gestão dos 
negócios sociais para a prAtica de todos os atos e realização de todas 
as operaçOes que se relacionem com o objeto da Companhia, observadas 
as disposições do artigo 16 supra, podendo contrair empréstimos, 
adquirir, alienar e de qualquer forma consti tuir ônus reais sobre bens 
da Companhia. Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria terão 
representação ativa e passiva da Sociedade, competindo-lhes executar e 
fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberaçOes da 
Assembléia Geral e do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - A 
representaçao da Companhia em Juizo para receber citação ou 
notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos caberá a 
qualquer membro da diretoria, ou, ainda, e alternativamente, a 01 (um> 
procurador com poderes espec~a~s para ta l finalidade. Parágrafo 
Terceíro - A Companhia somente pode.rá assumir obrigações mediante a 
assinatura conjunta: a) - de 02 (dois) membros da Diretori b - de 
01 (um) membro da Diretoria e 01 (um) procurador s 
especiais, ou, ainda; c) de 01 (um) 
especiais, obrigando-se, ú~ 

~.--=-~ 



ELECTROLUX DO BRASIL S.A. 
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25 
NIRE 4130004964-5 

ATA DA 101• ASSEMBLÉIA GERAL BXTRAORDINÁRl:A 

contas dos atos praticados no prazo determinado no instrumento de 
procuraçao respectivo. Parágrafo Quarto - Nas Assembléias Gerais de 
Sociedade em que a Companhia seja detentora de participaça.o 
societária, ou de alguma forma tenha efetivo poder de voto, a 
representaçao da Companhia será feita pelo membro da Diretoria 
indicado pelo Conselho de Administraçao, ou, ainda, por procurador com 
poderes especiais, obedecidas as demais disposições estatutárias. 
Par4grafo Quinto Os mandatários "ad-negotia" da Companhia serao 
sempre constituidos por instrumento de procuraçao, público ou 
particular, com prazo nao superior a 01 (um) ano, devendo a 
representacao da Sociedade fazer-se mediante a assinatura conjunta de 
quaisquer 2 (dois ) membros da Diretoria da Companhia, na qual serao 
especificados os poderes outorgados, atendidos os preceitos contidos 
no artigo 18 deste Estat.uto Social, podendo tais mandatários exercer 
seus poderes individual mente ou em conjunto, conforme os termos do 
respectivo instrumento de procuraçao. Parágrafo Sexto - Os mandatários 
"ad-juditia" da Companhia ser!o sempre profissionais habilitados para 
o foro em geral, constituldos por instrumento de procuração, público 
ou particular, devendo a representação da Sociedade fazer-se mediante 
a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) membros da Direto.ria da 
Companhia, na qual serão especificados os poderes outorgados, 
atendidos os preceitos contidos no artigo 18 deste Estatuto Social, 
podendo tais mandatários exercer seus poderes individualmente ou em 
conjunto, conforme os termos do respectivo instrumento de procuração, 
e podendo tal procuração ser outorgada por prazo indeterminado." 

Com a alteraç!o promovida pela deliberaç!o 
Assembléia Geral Extraordinária, o Estatuto 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

havida na presente 
Social da Companhia 

&L&CTitOWX DO BRASIL S.A. CNPJ/MF 76.487.032/0001-25 &81'A%U'l0 
SOC:IAL - CAPÍ'f'ULO I -~~ sm&, OB.JZTO Z P.Rit.ZO - Arti.90 1• -
A ILECTROWX DO BRASIL S .A. é sociedade anônima que se rege pelo 
presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2• - A 
Companhia tem por objeto explorar a fabricação, a exportação, a 
importação, a industrializaçclo e a comercializ:açao de aparelhos, 
máquinas, motores, componentes e correlatos para refrigeração e 
aquecimento, de fogões e fornos a gás e de aparelhos eletrodomésticos 
e in~ustriais em geral, suas partes, peças e componentes, tais como 
refr~geradores, lavadoras de roupas, condicionadores de ar, 
e~etroportáteis, aspiradores de pó, enceradeiras, máquinas de lavar, 
eJetoras de alta pressao para limpeza de instalaçOes industriais 
peças~ _partes e_ produtos afins, artefatos de plástico e de metal: 
mater1.a1.s e art1.gos elétricos, estamparia, fundiçao e mecãnicá 
P~r~es, peças, componentes e acessórios; produtos classifi 
~l.n~stério da Saú?e como saneantes ou cosméticos, que sej 
1.nd1.retamente apl1.cados ou relacionados tos 
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bem como a importação e a exportação, a prestação de sery-iços de 
reparação, manutenção e montagem de tais produtos. Parágrafo Uni co - A 
Sociedade poderá participar de outras sociedades. Ar~go 3• A 
Companhia tem sede e foro em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Ministro Gabriel Passos, n° 360, podendo, por deliberação do Conselho 
de Administraçao, criar ou encerrar filiais, sucursais, escritórios, 
agências ou depósitos no pais ou no exterior. Artigo • • - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPf'IULO l:I - CAPITAL SOC:rAL • 
AÇOss ~go 5° o capital social da Companhia é de R$ RS 
380.84 7 .128,69 {trezentos e oitenta milhões, oitocentos e quarenta e 
sete mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos, 
dividido em 204.160.402.968 (duzentos e quatro bilhões, cento e 
sessenta milhões, quatrocentas e duas mil, novecentas e sessenta e 
oito) ações ordinárias e 408.015.892.095 (quat.rocentos e oito bilhões, 
quinze milhOes, oitocentas e noventa e duas mil e noventa e cinco) 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
único A Companhia poderá, mediante autorização do Conselho de 
Administração, adquirir ações de sua própria emissão, mantê-las em 
Tesouraria, cancelá-las ou aliená-las, atendidas as disposições legais 
vigentes à oportunidade do evento caracterizador. Artigo 6° - As ações 
preferenciais nao ter~o direito a voto nas deliberações da Assembléia 
Geral, consistindo as preferências ou vantagens em {i) prioridade no 
reembolso do capital, sem prêmio; e (ii} direito ao recebimento, por 
ação preferencial, de dividendo 10% (dez por cento) maior do que o 
dividendo atribuido a cada açllo ordinâria. Parágrafo Primeiro - As 
ações preferenciais será assegurado o direito à percepçAo, em 
igualdade de condições com as ações ordinárias, de dividendos minimos 
não cumulativos, de 30% (trinta por cento), calculados sobre o lucro 
liquido ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei n. 0 6.404/76. 
Pilrifgrafo Segundo - As ações preferenciais adquirirão o direito de 
voto se a Companhia, durante 3 (três) exercicios consecutivos, deixar 
de pagar os dividendos minimos assegurados nos termos do parágrafo 
supra. Ar~go 7° - A Companhia está autori zada a aumentar o Capital 
Social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$ 
765.879.000,00 (setecentos e sessenta e cinco milhões, oitocentos e 
setenta. e nove mil reais), mediante emissão de ações ou capitalização 
de lucros e reservas. Parágrafo Primeiro - Os aumentos de capital a 
serem realizados, dentro do limi te do capital autorizado, serão 
deliberados pelo Conselho de Administração, que fixarA as condições de 
subscri~ao e integralizaçao respectivas. Parágrafo Segundo - A 
Companh~a poderá, nos aumentos de capital, emitir açOes ordinárias ou 
preferenciais, ou somente de um t i po, sem guardar proporçao entre as 
ações de cada espécie ou classe, observados os limites e ~ 
constantes da Lei. Artigo 8° - Nos casos de aumento de 
subscrição, os acionistas exercer~o de no "\". . .I 
prazo de 30 (trinta ) dias \ _ 
Acionistas" consubstanci ~ 
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Único Em quaisquer emissões de ações, debêntures ou partes 
beneficiárias conversiveis em ações e bônus de subscriçao, cuja 
colocaç.\o seja feita nos termos do artigo 172 da Lei n. 0 6.404/76, o 
direito de preferência dos antigos acionistas poderá ser excluido por 
deliberaç.\o do Orgao competente para a respectiva emissao- CAPÍ'l'OLO 
II:t - ASSII:MBLÍ::IA GERAL - Artigo g• - A Assembléia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercicio social, e, extraoxdinar iamente, sempre que 
convocada, com observância dos preceitos legais: I - Pelo Presidente 
ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administraç~o; II Por 03 
(três) ou mais membros do Conselho de Administraçao que tenham pedido 
ao Presidente do Conselho a convocação da Assembléia, se este não 
promover a publicação do Aviso de Convocação dentro de 30 (trinta) 
dias da data do recebimento do pedido; III - Pelo Conselho Fiscal ou 
pelos acionistas nos casos previstos em lei. Artigo lO - A Assembléia 
Geral será instal ada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
AdministraçAo, que convidará um dos presentes para secretariar os 
trabalhos. Parágrafo Primeiro - Na ausência do Presidente do Consel.ho, 
a Assembléia Geral será instalada por qualquer um dos administradores, 
cabendo aos acioni stas presentes eleger o Presidente da Assembléia. 
Parágrafo Segundo - Por ocasião da instalação de eventos assembleares 
da Companhia, será adotada a posição acionária derivada da efet i va 
quantidade de ações de cada acionista existent e na data da primeira 
publicaçao do edital de convocação pertinente ao evento assemblear, 
sem prejuizo da aplicabilidade das disposições prescritas no parágrafo 
quarto do artigo 124 da Lei n° 6.404/76. - CAPÍTOLO I.V - AJ»CCN:rsDN;Ao 
IlA c:ntPANH:IA - Art:iqo 11 - A administração da Companhia competirá ao 
Conselho de Administração e à Diretoria. Artigo 12 - O prazo de gestão 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é de 03 (t.rês) 
anos, admitida a reelei çao. Paráqra:fo Pr.imeiro - O prazo de gestão 
estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria são d i spensados de prestação de garantia de gestão. - s&çAo 
I OClfSII.BO DI AI:IaNISDAÇio Artigo 13 O Conselho de 
Administraçao será composto de no minimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) 
membros, sendo um Presidente e um Vice-Presidente, acionistas, pessoas 
naturais, residentes no Pais ou no Exterior, eleitos pela Assembléia 
Geral, sendo facultada a nomeaç.Jo de até no máximo 7 (sete) suplentes. 
Artigo 14 - No caso de impedimentos temporários ou ausências de 
Conse~heiros, o Presidente do Conselho indicará os suplentes que 
assum~râo as vagas dos respectivos titulares, e no caso de vacância do 
cargo~ os demais Conselheiros i ndicarão, dentre os Suplentes, o 
substJ.tuto que assumirá a vaga até a realização da Assembléia Gera l 
que ~leger o novo Conselheiro. Artigo 15 - O Conselho de Administraçao -~~ 
reunJ.r-se-á por convocaçao do Presidente ou do Vice-Pr~s ou a o<f"' { 
pedido de 03 (três) dos membros. 0 ~~'..-
Presidente, dentro de .A " ~ -de x:,,;p c" :;',:-. 
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convocação, não expedi r o respectivo aviso, 03 (três) ou mais membros 
do Conselho de Administração que tiverem pedido a reuni ão poderão 
enviar os avi sos de convocaç!o. Parágrafo Segundo - Os avisos de 
convocação indi carão a ordem do dia e dever.lio ser entregues aos 
membros do Conselho de Administraç!o, com no mLnimo de 05 (cinco) dias 
de antecedênc i a, mediante carta protocolada, telefax ou telex. Será 
dispensado este interregno quando a reunião contar com a presença, ou 
representaç!o, da totalidade dos membros titulares do Coleqiado, ou 
quando os ausentes concordarem, por escrito, com a reunião. Parágrafo 
Terce i ro - A reunião do Conselho de Administração somente poderá 
instalar-se com a presença no minimo de 3 (três) de seus membros ou 
respectivos Suplentes, e as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta de votos. Parágrafo Quar t o - O Conselho de AdministraçAo 
reunir-se-á, no minimo, 04 (quatro ) vezes ao ano. Parágrafo Quinto -
Das reuniões do Conse l ho de Administração serão lavradas atas no livro 
próprio, assinadas pelos presentes. Artigo 16 - Compete ao Conselho de 
Administraçao: I - Fixar a orientação qeral dos negóci os da Companhia; 
II - Eleger e destituir os membros da Di retoria da Companhia, e fixar
lhes as atribuições; III - Aprovar: a) - os orçamentos anuais de 
capital e operacionais; bl a d i stribuição de dividendos 
intermediários. IV - Autorizar a Di retoria a: a) - adquirir, alienar 
ou onerar bens imóveis, em valores excedentes à R$ 1. 000. 000, 00 {um 
milhão de rea i s); b ) -alienar bens ou direitos do ativo permanente da 
Companhia cujo valor unitário exceda à R$ 1.000.000,00 (um milhao de 
reais), e c) a constituir ônus reais sobre titules, valores 
mobiliários e participações societárias do ativo permanente da 
Companhi a, em valores excedentes â R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais li v - Aprovar a participaca.o da Companhia. em outras sociedades, 
bem como a escolha dos administradores a serem eleitos com voto da 
Companhi a; VI - Deliberar sobre a emissao de ações dentro do l i mite do 
capital autorizado, bem como fixar, querendo, prazo para o exercí cio 
do direito de preferência dos ac i oni stas, para subscriçcio de ações 
decorrentes do aumento do capital; VII - Deliberar sobre as condições 
de emissão de Debêntures de que t r a t am os incisos VI a VIII do art i go 
59 da Lei no 6. 404/76 1 por delegaçao da Assembléia Geral da Companhia; 
VIII - Deliberar sobre a emissao de Notas Promissórias de distribuição 
pública. Parágrafo único - Anualmente, por ocasião da reunião do 
Conselho de Administração que deliberar sobre a anál ise das 
demonstraçOes .financeiras do exerci cio financeiro relat i vo ao periodo 
anual imediatamente vencido, caberá ao referido Colegiado fixar o 
indice de efetiva atualizaça.o/variaçao monetária dos valores 
prescritos nas l e t ras "a", '"b" e ''c" do inciso IV deste artigo . 
Uçio Il - DIRI:'!I!'ORIA - Artigo 17 - A Diretoria da Companhia será 
composta de no minimo 3 (três) membros e no máximo 10 (dez) 
sendo um Presidente e os demais Vice - Presidentes 
especial, acioni stas o u no Pa 
de Administraç~o deter 

válido somente com o selo de autenticidade 
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Parágr4 fo On ico os Di ret ores da Companhia serao eleitos pelo 
Conselho de Adminis t ração, nos termos da competência estatutária e 
legal atribuída ao Colegiado, mediante a aplicaçao das s7guint7s 
condições: a) - nos casos de eleição de todos os membros da D~ret~r~a 
para vigênci a no periodo de duração do mandato est:atutário, a elelç3o 
deverá ser procedi da no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data 
de realização da Assembléia Geral que eleger os membros do Conselho de 
Administração; e, b } nos casos de substituição de membro da 
Diretori a decorrente de vacância, ou de criação de novo cargo, e 
havendo deliberação colegial determinando o respectivo provimento de 
cargo, a eleiç~o deverá ser procedida pelo Conselho de Administração 
na forma em que prescrita no artigc 19 deste Estatuto Social. Arti.go 
18 - Nos seus impedimentos temporários ou faltas, as substituições de 
me.mbros da Diretoria da Companhia deverão atender às seguintes 
condições: I - O Presidente será substituido pelo Diretor indicado 
pelo Conselho de Adnünistração; e II Os Vice Presidentes sem 
designação especial serão substituidos pelo Presidente. Arti9o 19 - Em 
caso de vacância de cargo na Diretoria, o Conselho de Administraç.!o 
será convocado, nos 10 (dez ) dias seguintes, para deliberar a 
continuidade da vacância ou p.rover o cargo vago. Neste ül timo caso, o 
substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo remanescente do mandato 
do substitul do. Pa r ágrafo Único - Até o preenchimento pel o Conselho de 
Administraçcio do cargo vago na Diretoria, observar-:.e-â o disposto no 
artigo anterior. Artigo 20 - Os membros da Diretoria terao amplos 
poderes de gestão dos negóci os sociais para a prática de todos os atos 
e realizaçao de todas as operações que se relacionem com o objeto da 
Companhia, observadas as disposições do artigo 16 supra, podendo 
contrair empréstimos, adquirir, alienar e de qualquer forma constituir 
ônus reais sobre bens da Companhia. Parágrafo Primeiro - Os membros da 
Diretoria terão representação ativa e passiva da Sociedade, 
competindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas 
atribuições, as deliberaçOes da Assembléia Geral e do Conselho de 
Administração . Pa .rágrafo Segundo - A representação da Companhia em 
Juizo para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal 
ou atos análogos caberá a qualquer membro da diretoria, ou, ainda, e 
alternativamente, a Ol (um} procurador com poderes especiais para tal 
finalidade. Parágrafo Terceiro - A Companhia somente poderá assumir 
obrigações mediante a assinatura conjunta: a) - de 02 (dois) membros 
da Diretoria; b ) - de 01 (um) membro da Diretoria e 01 (um) procurador 
com poderes especiais, ou, ainda; c} de Ol (um) procurador com 
poderes especiais, obrigando-se, neste último caso, o outorgado a 
prestar contas dos atos praticados no prazo determinado no instrumento 
de ~rocuraç!o respectivo. Parágrafo Quarto- Nas Assembléias Gerais de~ 
Soc~edad7 em que a Companhia seja detentora de part paç!o 
soc.l.etârJ.a, ou de alguma forma tenha efetivo poder de , a 1 
7ep:esentacao da Comp ~ia será i ta membro ia , 1 
1nd1cado pelo Conselho de A~s ac , ~·~ 
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Parágrafo Quinto - Os mandatários "ad-neqotia" da Companhia serllo 
sempre constituidos por instrumento de procuracAo, pllblico ou 
particular, com prazo não superior a 01 (um) ano, devendo a 
representação da Sociedade fazer-se me~iante a assi~atura conjunta de 
quaisquer 2 (dois) membros da Diretor~a da Companh1.a, ~a qual s~r!o 
especificados os poderes outorgados, atendidos os prece~tos cont1.dos 
no artigo 18 deste Estatuto Social, podendo tais mandatário:s exercer 
seus poderes individualmente ou em conjunto, conforme os termos do 
respectivo instrumento de procuraç!o. Parágrafo Sexto - Os mandatários 
"ad-juditia'' da Companhia sera.o sempre profissionais habilitados para 
o foro em geral, constituidos por instrumento de procuraçAo, público 
ou particular, devendo a representac~o da Sociedade fazer-se mediante 
a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) membros da Diretoria da 
Companhia, na qual sera.o especificados os poderes outorgados, 
atendidos os preceitos contidos no artigo 18 deste Estatuto Social, 
podendo tais mandatários exercer seus poderes individualmente ou em 
conjunto, conforme os termos do respectivo instrumento de procuração, 
e podendo tal procuraçao ser outorgada por prazo indeterminado. 
CAPÍTULO v - CONULHO I'ISCAL -Arti.CJO 21 - A Companhia terâ um Conselho 
Fiscal com as atribuições de lei composto de 03 (três) a 05 (cinco) 
membros efetivos e de igual número de suplentes. Parágrafo Onico - O 
Conselho Fiscal na.o funcionará permanentemente e somente será 
instalado a pedido de acionistas nos termos da lei. - CAPi'fULO VI -
U:UCtCIO SOCIAL, DDafS:rRAÇÕ&S I'DWfCIIIJWJ I Dlftnw;io DO LUCRO -
kt.i9o 22 - o exercicio social terminara a 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 23 - Ao fim de cada exercicio social a Diretoria fará elaborar 
as demonstrações financeiras do exercicio e as submeterá à Assembléia 
Geral Ordinária, juntamen~e com a proposta de destinacao de lucro do 
exe~cic10 : Parágrafo Unico - O lucro do exercicio terá 
ob~~gator1amente a seguinte destinaçao: a) - 5% (cinco por cento) par~ 
~o o~apl~~ldo Sfun_dol de. reserva. legal até atingir 20% (vinte por cento) 

oc~a lntegrallzado· b} p t d 
obrigatOrio; c) _ 0 saldo terá d . aqaroen o e dividendo 
Geral. Arti.go 24 _ A Com . a . es~l.n~ç~o que lhe der a Assembléia 
em cada exerci cio social pa3~~l.a ( dl..strl.bUl.rá como dividendo das ações, 
exercicio, ajustado nos, termo tnnta p~r cento) do lucro liquido do 
Arti.go 25 A Assembléia G s ~o artl.go 202 da Lei no 6.404/76. 
Administração e à Diretoria er~ . poderá atribuir ao Conselho de 
total n~o ultrapasse a rero part;cl.paçao nos lucros, desde que o seu 
(um décimo) dos lucros liq:~~raç o anual dos administradores nem 1/10 
Parágrafo Único - A oartic . os~ prevalecendo o limite que for menor 
ser at · b i · ~paç .. o dos admini t d • . . rJ. u da no exercicio social s ra ores somente poderá 

:~~~~~:!~s ~~~;id;~do obrigatório e;e r;;:ç~~a:: du~~t ~or pago aos ~ 
especial de1 ' b o Conselho de Administ l.go 24 deste ' 
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Assembléia Geral. ~t.igo 27 - A Companhia poderá levantar balanços 
intermediários para quaisquer per iodos. CAPiTULO VXJ: - LJ:QUJ:DAÇio -
~90 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, ou por deliberação da Assembléi a Geral, competindo ao Conselho de 
Administração nomear o liquidante e fixar a sua remunerac.io. Parágrafo 
Onico - O Conselho de Administraçao funcionará durante o periodo de 
liquidação da Companhia. 

&no.u:x~to, LavJ:atuxa, .ApJ:o~ • AaainatUJ:a da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foi dada a palavra aos presentes e na falta de 
manifestação, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata 
que , após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 

Curitiba, 20 de outubro de 2011. Assinaturas: Acionistas: Electrolux 
Canada Corp (p.p.), Ke i th Richard McLoughlin - Presidente do Conselho 
de Administraçr!o (p.p), Ruy Roberto Hirschheimer (Vice - Presidente do 
Conselho de Administraç.Jo e Presidente da Mesa, e Karl Henrik 
SergstrOm, Conselhe i ro (p.p.). 

Certifico que a presente é cópia fiel da original, lavrada no Livro de 
Atas de Assembléias Gerais. 

Curitiba, 20 de outubro de 2011. 

Secretário 
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